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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul

DECRETO N.2 1.956, de de junho de 1980.

Abre credito especial e da outras pro-
v idenc ias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das
atribuições que lhe sao conferidas pelas Leis em vigor, e de con
formidade com o disposto no artigo Am-, da Lei n.Q 1.766, de 10
de junho de 1980,

DECRETA:

Artigo I.- - Fica aberto um credito especial, no mon
tante de Cr$8 .460.000,00(oi to milhões, quatrocentos e sessenta mil
cruzeiros), para cobertura de despesas com juros e amortização /
parcial da operação de credito realizada com a Caixa Econômica Es_
tadual do Rio Grande do Sul, com a seguinte classificação:
rgao - 0500 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Orçamentaria - 0501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su_

bord inados

0501.03000000.000 - Administração e Planejamento
0501.03080000.000 - Administração Financeira
0501.03080330.000 - DÍvida Interna
0501.03080332.117 - Amortização da DÍvida Interna
4-3.5-1- - Amortização da Divida Contratada

Caixa Econômica Estadual do RGS .Cr$600.000,00

0501.03080332.118 - Encargos da DÍvida Interna
3-2.6.1. - Juros da Divida Contratada

Caixa Econômica Estadual do RGS.. .Cr$7-860.000,00
Soma .Cr$8.460.000, 00

Artigo 2m- - Servira de recurso ao credito aberto pelo

artigo l.Q, o produto da Operação de Credito realizada com a Caj_
xa Econômica Estadual do RGS.

Artigo 3-- - Fica ampliado o montante que consta do 0r_
çamento PI uri anual de Investimentos 1980/82, na parte relativa ao
exercício de 1980, como segue:
Orgao - 0500 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Orçamentaria - 0501 - Gabinete do Secretario e Órgãos Su

bordi nados

10) - Amortização da Divida Interna
Caixa Econômica Estadual do RGS Cr$600 m000f 00
Soma Cr$600.000,00



Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
Fls. 02.

Artigo 4-g - Revogam-se as disposições em contrario

Gabinete do Prefeito, de junho de 1980.

Joap Arantz
Preferi to

Regi stre-se,
e cumpra-s^-í"

pub1i que-se

Secr etarr^—M

Gu ido^S/erfr i n
crrfícipal da Ad Tstraçao
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DECRETO N.e 1.956, de 10 de junho de 19^0.

Abre credito especial e dá outras pro-
v idenc ias.

m0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das
atribuições que lhe sao conferidas pelas Leis em vigor, e de con
formidade com o disposto no* artigo 4.9, da Lei n.2 1.766, de 10
de junho de 1980,

DECRETA:

Artigo I .S - Fica aberto um credito especial, no mon—
tante de CrS8.46O.OOO, 00(oi to milhões, quatrocentos e sessenta mil
cruzeiros), para cobertura de despesas com juros e amortização /
parcial da operação de credito realizada com a Caixa Econômica Es
tadual do Rio Qrande do Sul, cora a seguinte classificação:
Crgao - 0500 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Orçamentária - 0501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Su

bordi nados
0501.03000000.000 - Administração e Planejamento
050I.030SOOOO.OOO - Administração Financeira
0501.03080330.000 - Dfvida Interna
0501.03030332.117 - Amortização da Dfvida Interna
4.3.5-1. - Amortização da Dfvida Contratada

Caixa Econômica Estadual do RGS Cr$600.000,00

0501.03080332.118 - Encargos da Dfvida Interna
3.2.6.1. - Juros da Dfvida Contratada

Caixa Econômica Estadual do RGS Cr$ 7 ,860,000,00
Soma Cr$8 .460.000, 00

Artigo 2,9 - Servira de recurso ao credito aberto pelo
artigo 1.9, o produto da Operação de Crédito realizada com a Cai
xa Econômica Estadual do RGS.

Artigo 3.9 - Fica ampliado o montante que consta do Or
çamento Plurianual de Investimentos 1980/82, na parte relativa ao
exercício de 1980, como segue:
órgão - 0500 - Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade Orçamentária - 0501 - Gabinete do Secretário e órgãos Su_

bordi nados
10) - Amortização da Dfvida Interna

Caixa Econômica Estadual do RGS..... Cr$6Q0.000,0Q
Soma .Cr$600.000, 00
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Fls. 02.

Artigo 4«c - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 1980

/:

Amo, Joao./pantz

refeito1/

Registre-se, publique-se
e cumpra-se.

Secretari

f fr i n

paT da Administração


